
PROJETO DE LEI 01-0441/2001, do Vereador Wadih Mutran. 
"Institui normas para a utilização de softwares livres, em substituição aos licenciados 
pela Microsoft, a serem implantados em todos os setores públicos do Município de São 
Paulo, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta: 
Art. 1º - Torna obrigatório a utilização de softwares livres, em substituição aos 
licenciados pela Microsoft, a serem implantados em todos os setores públicos do 
Município de São Paulo. 
Art. 2º - O Poder Público Municipal terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da 
publicação desta Lei, para o cumprimento do disposto no artigo anterior. 
Art. 4º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias suplementadas se necessário 
Art. 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala das Sessões, Às Comissões competentes." 
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